


PROJETO DE LEI Nº	/2025


Institui o Dia e a Semana Estadual dos Técnicos Industriais no Estado do Maranhão e dá outras providências.




Art. 1º Fica instituído no âmbito do Estado do Maranhão, o dia 23 de setembro como o Dia Estadual dos Técnicos Industriais.

Art. 2º Para fins de comemorações anuais, fica a semana correspondente ao dia 23 de setembro instituída como a Semana Estadual dos Técnicos Industriais e dos Estudantes Técnicos Industriais no Estado do Maranhão.

Parágrafo único: Durante a Semana Estadual dos Técnicos Industriais e dos Estudantes Técnicos Industriais, o Poder Executivo Estadual, por meio de suas Secretarias e órgãos competentes, poderá promover, em conjunto com instituições de ensino profissional e conselho de classe, atividades e eventos que visem destacar a relevância da formação Técnica Industrial e da atuação dos Técnicos Industriais para o desenvolvimento socioeconômico do Estado.


PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL" DO PALÁCIO “MANUEL BECKMAN", em 11 de
setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

	O presente Projeto de Lei tem o intuíto de instituir o Dia e a Semana Estadual dos Técnicos Industriais e Estudantes Técnicos Industriais no Estado do Maranhão, alinhando-se à Lei 11.940 de 2009 e à Resolução CFT nº 267, de 6 de setembro de 2024, que institutiu o Dia Nacional dos Técnicos Industriais em 23 de setembro e a Semana Nacional dos Técnicos Industriais.

	A criação do Dia e da Semana dos técnicos industriais e dos Estudantes Técnicos Industriais no Calendário de homenagens e Eventos do Estado do Maranhão é uma iniciativa que visa reconhecer e valorizar a contribuição fundamental desses profissionais e estudantes para o desenvolvimento econômico, social e tecnológico do estado.
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